
 

 

PROTOCOLO
56678/2023

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO ;
69/2023 so

q”

Objeto: Pagamento de inscrição para

capacitação da servidora municipal de

Fazenda Rio Grande por meio presencial,

sobre novas ferramentas profissionais para

contribuir com o desempenho da

Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.

Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: ,

000056678/2023 DON.UQA.EPW-6N 19/09/2023 10:27:05

Súmula: SOLICITAÇÃO DE PASSAGENSE INSCRIÇÃO PARA CONGRESSO COBEON EM 28/11 A 1/12/2023

EQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

STELLA MARIS BARON BEGGCI RIBEIRO 92155022972

LOGRADOURO BAIRRO

[TERESA FRANCISCA DISSENHA KONKE, 208 CENTRO
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL
FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820000

BENEFICIÁRIO

Noma: CPF/CNPJ:

STELLA MARIS BARON BEGGIRIBEIRO 92155022972

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documentos -

Eotindação : 64

Letoção: 354

 

STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO

Protocolo: 30dd6f29-3084-401e-a53c-487181d96c91 Usuário: Kethelyncolaco Versão: 5 - Impresso em: 16/10/2023 14:39:50

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 



 

 

 

ANEXO IV - SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM

Lei Municipal n. 168/2003 e suas alterações

Decreto n.º 4990/2019
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11/09/2028, 13:10 :
Sobre

O 12º CongressoBrasileiro de Enfermagem Obstétrica e Neonatal e Vi Congresso Internacional deEnfermagem Obstétrica e Neonatal, que acontecerão em Brasília, de 28 de novembro a 01 dedezembro de 2023, serão promovidos pela ABENFO Nacional e organizados pela ABENFODistritoFederal e a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS).

Trata-se de uma atividade bienal promovida pela ABENFO Nacionale neste ano em parceria com& seccional do Distrito Federal,
4SOR RIO

  

    

Comoevento oficial da entidade, vem sendooferecido à comunidade deprofissionai E ea”enfermagem que trabalham naárea da saúde da mulher e do recém-nascido de form asistemática. Em 2027, devido à pandemia de COVID 19e as retrições necessárias à ép cánão.possível a realização do COBEON.

A décima segunda edição do COBEONserá realizado concomitantemente com o VI CongressoInternacional de Enfermagem Obstétrica e Neonatal - VI CIEON. O XI! COBEON e o VI CIEON terãocomofinalidade contribuir para o crescimento da Enfermagem Obstétrica e Neonatal por meio davida associativa, fortalecendo o especialista e a especialidade, ampliando o acesso à informaçãoe organizando as Seccionais da ABENFO para uma atuação mais participativa nas questões queenvolvem aspectoséticos, políticos, técnicose científicos referentes à obstetrícia e neonatologiaem nossopaís.

Realização
Secretaria Executiva

PO c2ã ET=

 https://cobeon.com.br/sobre!

 



 

11/09/2023, 13:10
Programação

1º EIXO - Ensino, Formação e Regulação
2º EIXO - Sustentabilidade do Sistema de Saúde
3º EIXO - Protagonismo social
4º EIXO - Cuidado centrado nas necessidades da mulher, bebê e família.

 

TEMAS PARA CURSOS,PAINÉIS, CONFERÊNCIAS E DEMAIS ATIVIDADES CIENTÍFICAS
* A contribuição da Enfermagem para o fortalecimento do sistema de saúde

| * Sustentabilidade do SUS: avanços e desafios no cenário atual
| * À Enfermagem Obstétrica na promoção do protagonismo das mulheres em suas diversidades

* Autonomia profissional e responsabilidadejurídica na assistência multidisciplinar
* As faces da violação dos direitos das mulheres
* Violência obstétrica: não mudar o nome para mudara situação
* À mortalidade materna no Brasil: velhosdilemas, novos desafios
* Cenários de parto: sustentabilidade no contexto do Sistema de Saúde Brasileiro
* Atenção às mulheres em situação de vulnerabilidades

| * Trabalho em equipe e competências para o cuidado no caminho da formação- intervenção-
avaliação

* Força de trabalho da Enfermagem Obstétrica na sustentabilidade do SUS
* Implementação de evidências na saúde: avanços, desafiose perspectivas
* Cuidado respeitoso aos recém-nascidos em sala de parto
* Segurança no cenário do cuidado obstétrico
* Produçõescientíficas quequalificam a assistência
* Cuidados Avançadosde Enfermagem
* Aleitamento materno: os desafios de amamentar para além da ciência
* Práticas integrativas na saúde da mulher

* Ginecologia natural e autônoma

* Obstetrícia na Atenção Primária em Saúde
* Advocacy na Enfermagem Obstétrica e Neonatal —.

Realização Secretaria Executiva

mma
-+º + Brasil) | GRMiesABENFO ABENFO - DE

https:/fcobeon.com.briprogramacao/ 213
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cobson.com.br

A cultura em Brasília se confunde com a própria cidade já queela é patrimônio Cultural da Humanidade.São 112,25 quilômetros quadrados de área tombada e o Único bem contemporâneo a receber estadistinção. Nela estão monumentose edifícios que são marco da arquitetura e urbanismo modernos,
Brasilia foi inscrita na lista da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura(Unesco) em 7 de dezembro de 1987. Estes lugares são reconhecidos comopatrimônio de todo o mundo,independente doterritório onde estejam. O objetivo é a sua preservação para as futuras gerações.
Ela foi reconhecida coma patrimônio por conta da sua concepção modernista, baseada nas ideias de LúcioCosta, que integravam a escala monumental, dos grandes espaços e construções,à intenção bucólica, deconvivência ao redor das áreas verdes. Oscar Niemeyer projetou grandes monumentos que se integraramao plano urbanístico, com o melhor da expressão arquitetônicaintegrada

à

arte.

É por esse mativo quea cultura de Brasília também se mistura à sua história, à história de sua construção eà arquitetura e aourbanismo.

LOCAL DO EVENTO .

Centro de Convenções Ulysses Guimarães
O Centro de Convenções Ulysses Guimarães é um Centro de Conven
projetado pelo arquiteto Sérgio Bemardese aberto em 12 de março
área do prédio original, foi concluída em 2005,

https://cobson.com.br

3/5
O eeSD

Saiba Mais
(https:/ulysses.tur.br)

   

ções no Plano Piloto de Brasilia, Brasil. Foioriginalmente
de 1979, Uma grandereforma e ampliação, que triplicou a



  

 

12/09/2028, 15:47
cobeon.com.br

Edital para =Monitores
.   

    

Clique aqui
(https:/cobeon.com.br/edital/)

CONHEÇABRASÍLIA      
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COBEON 2023 : Enfermeltas(os)e Obstetrizes Sócios da É PENDENTE19 Setembro 2023 ABENFO    

    
 Caso possua, digite aqui seu cupom de desconto t Aplicar
  

 

 

 

CLIQUE AQUI PARA PAGAR AGORA

2/site/pagamentos/e,n.

 

 

 

OBS: 0 valor da taxa, da Inscrição se aplica com basenaadata deppagamento enão com basennaa data da pré-inscrição (preenchimento do |
formulário online).Qualquer problemarelacionado com seu“pagamento, entre em contato com oo Grupo GTS Brasil no endereço: inscricoesQgtS.com.br .
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Instruções para pagamento'

: FORMAS DE PAGAMENTO

| “DEPÓSITO/TRANSFERÊNCIABANCÁRIA

 

Após o preenchimento daficha de inscrição pelo site do evento,efetuar a transferência / pix
Bancodo Brasil - 001

Agência: 2976-9

Conta corrente: 305621-x

Favorecido: RD Consultoria e Eventos Ltda
CNPJ: 01.954.124/0001-79

Enviar obrigatoriamente o comprovante para o e-mail inscricoes(mgt5.com.br (Assunto: COBEON - Comprovante de pagamento devidamenteidentificados com o nome completo do inscrito)

Dep
'

Chave Pix (CNPJ): 01.954.124/0001-79
Favorecido: RD Consultoria e Eventos Ltda

Enviar obrigatoriamente o comprovante para o e-mail inscricoes(BgtS,com.br (Assunto: COBEON — Comprovante de pagamento devidamenteidentificados com o nome completo do inscrito)

3-CARTÃO DE CRÉDITO- até 5X

Após o preenchimento da ficha de Inscrição escolhero cartão de crédito e efetuar os procedimentosindicadosna página específica do cartão.Aguarde semprea finalização da compra.

Inscrições com pagamento em cartão decrédito poderão ser parceladas em até 5X

Favorecido: RD Eventos

Atenção

Para pagamentos com cartão de crédito o usuário será redirecionado ao sistema da operadora de cartões.
Toda operação do pagamento é feito no ambiente da operadora e nosso sistema apenas tem acesso ao resultado da transação.
O resuitacio da operaçãoé imediato e nosso sistema não analisa nem processa pagamentos não autorizados. Caso o pagamento seja negado,recomendamosqueentre em contato com sua operadora de cartão pois não garantiremos nenhum preço ou retenção de vagasreferente aomomento do pagamento.

Observação: Em alguns casosraros a operadora pode cancelar o pagamento, mesmo depois de autorizado casoela entenda que houve- algumaatividade suspeita ou indício defraude,

Nesses casos também não temos responsabilidade e também nãofaremos retenção de vagas ou garantia do valor no momento do: pagamento.
i
 

 

 

https:l/app.wsdois.com/zea96434e7e88fe32/site/pagamentos/e,1
12

a

 



 

 

19/09/2023, 08:52

Resumo do pagamento

app.wsdois.com/2930643467e88fe32!site/pagamentos/e,1

 

 

| Ton PARTO|
Descrição

Valor ;
| Inscrição - Enfermeiras(os) e Obstetrizes Sócios da ABENFO ao nº R$ 500,00
! Total Assinatira /.  R$50000pe mos mma iasnata iema a Cu!
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 Selecione uma das Formas de Pagamento Abaixo

 

   

  
! ValorTotal a Pagar R$ 500,001 -
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19/09/2023, 09:43
Inscrições

Osparticipantes inscritos no eventovirtual não terão acesso ao evento presencial devido a
capacidade prevista no local do evento,

O valor da taxa da inscrição se aplica com base na data de pagamento e não com basena data dapré-inscrição (preenchimento do formulário online).

Somente é permitida uma única inscrição por CPF, quando pessoafísica.

+ COMPROVAÇÃO DE CATEGORIAS

   + INSCRIÇÃO DE GRUPOS

» CURSOS PRÉ-CONGRESSO  
+ 1) DEPÓSITO / TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

 

+» DPIX

+ 3) CARTÃO DE CRÉDITO - ATÉ 5X

 

(Exclusivamente para instituições Públicas)

À inscrição com pagamento pornota de empenho tem o mesmocusto dainscrição efetuada nolocal
do evento, pois geralmente somente é quitada após a prestação do serviço.

Í
| CATEGORIA

Valor

 

 

 

(05) 'e:Obstetrizes Sócios.daABENFO:; R$700,00:

 

 

 

 

i
| Enfermeiras (os) e Obstetrizes Não Sócios da ABENFO | R$

| 1.100,00

t
na ramo mrmama tm are enfim emecomi

Estudantes de graduação Sócios da ABENFO | R$350,00
f
Ê. . (amspas cm nt em mia vm a rim mr der cortina

: Estudantes de graduação Não Sócios da ABENFO R$ 450,00

i

Estudantes de Residências / Especializações (relacionadas à Enfermagem Neonatal, | R$550,00 Pediátrica e Obstétrica) sócios da ABENFO  
https://cobeon.com,brfinscricoes/

7n0
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19/09/2023, 09:43
Inscrições

https:/fcobeon.com.briinscricoes/

permmameces . eme
 

 

 

 

  

 

  

deneemmenÊ

: Estudantes de Residências / Especializações (relacionadas à Enfermagem Neonatal, ; R$ 800,00: Pediátrica e Obstétrica) não sócios da ABENFO Í

|be o
—— GDARIO Netomm—

! Técnicos e Auxiliares de Enfermagem “ R$ 380,00:
z IA. m!
A lhapf”

Valim , o' Estudantes de Enfermagem do Ensino Médio o R$ 350,00!

; —
m

* Estudantes dos Programas de Mestrado e Doutorado | R$680,00

|
no

; Outros profissionais de Nível Superior e Demais interessados R$ 900,00  
Ao terminar de preencheros dadospara inscrição através do site www.cobeon.com.br
(http://www.cobeon.com.br), O participante deve imprimir e entregar a página com asinformações de
inscrição para

a

instituição pagadora proceder a emissão do empenho

   “Enviar-obrigatoriam Seempenhopara:oe-mailempenhoQgtS:com:br;
(mailto:empenhomgt -com.br) identificada com os seguintes dados:

Nome do evento: COBEON 2023

Nome completo do inscrito conforme inscrição on line

Dados do responsável na instituição pelo pagamento do empenho após prestação de serviço (nome,
telefonee e-mail);

Dados para emissão de recibo (nomedainstituição, CNPJ e endereço completo)

Dados para emissão da nota de empenho:

Empresa: RD Consultoria e Eventos Ltda CNPJ: 07.954.124/0001-79

Endereço: Rua Senador Teotônio Vilela, 190, Edf. Convention Center, Sala 907 Brotas — Salvador - BA
— CEP 40.279-907

Empresa participante do Programa Emergencial de retomada do Setor de Eventos - PERSE,instituído
pela lei nº, 14.148/2021

Não pode ocorrer retenção detributos federais pelo tomadorde serviço.

+» POLÍTICA DE REEMBOLSO E CANCELAMENTO(N!!cm ma camas comentamomBBfLiim



 

 

Página: 14 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 16/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAN

IFCPR] - Comprovante de Parecer     
Dados Processo:
 

Número-do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON.UQA.EPW-6N
 

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/09/2023 11:58 AM

Para ciência e autorização.

      

 

Karine Souza Dias



 

 

Página: 174 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 16/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número-do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON.UQA.EPW-6N
 

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM  
 

Dados Parecer:
 

- Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não
 

+ Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 8:21 AM

Ciente e Autorizado

      

Francisco Roberto
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ESTADO DO PARANÁ Data: 16/10/2023
“DA RIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ao “sa
“o

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

SAS
à —Edhano m
|
N Asbinalura

 

Número do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON.UQA.EPW-6N
 

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO - Procedência: Interna

Assunto: Solicitação A Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 8:23 AM

Encaminho para indicação da dotação orçamentária.

     
 

 
Jheniffer Caroline



 

Página: 1/4
ESTADO DO PARANÁ Data: 16/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: '000056678/2023

 

Número Único: .DON.UQA.EPW-6N
 

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM   
Dados Parecer:
 

 

      

Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/10/2023 2:51 PM

Do Passagens- 259 - fonte 1494,
. 4 Do inscrição - 261 - fonte 1017.

1[E

Alexandra  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 16/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO G E“Po

[FCPR] - Comprovante de Parecer
  

 

TA,

o
- “Rr nº "j

AssinaturaVá

 

Dados Processo:
 

Númiéro doPrócesso: 000056678/2023

'Número Único: 'DON.UQA,EPW.6N
 

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM   
Dados Parecer:
 

 

« "| Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2023 11:31 AM

Para bloquelo da D.O

5

      

Jheniffer Caroline

 



 

  

elo FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
gil RIO GRANDE . ar ,

Secretaria Municipal de Saúde

Memorando nº346 — FMS/2023 A

a
E km a

De: Secretaria Municipal de Saúde

SECRETARIA!MUNICIPALDEDE

 

  sinatura

Para: Secretaria Municipal de Administração Sesc

Ref Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de inscrição do
Servidor em congresso.
 

Fazenda Rio Grande, 09 de outubro de 2023

Prezado (a) Senhor (a),

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, solicito Inexigibilidade de
Licitação para pagamento de inscrição para. capacitação da servidora municipal de
Fazenda Rio Grande, através da participação do 12º Congresso Brasileiro de
Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.

JUSTIFICATIVA

A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como objetivo auxiliar os servidores municipais da
saúde em novas ferramentas para atuarem na área de Medicina de Família e
Comunidade, bem como, a troca de experiência no atendimento aos usuários do
município e o intuito de capacitar eatualizar o profissional no exercício da sua função.

DA ENTREGAE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia
28 de setembro de 2023 ao dia 01 de dezembro de 2023, em Brasília - DF.

À fiscalização da contratação será exercida pela servidora Stella Maris Baron
Beggi Ribeiro. - Enfermeira — Matrícula 32230, a quem competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

A Vigência será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por igual período a critério do. Gestor da Secretaria Municipal de
Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente deste serviço indicamos a seguinte Dotação

Orçamentária:

Passagens — 259 — Fonte 1494

Inscrição — 261 — Fonte 1017

1Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 5E na Çê

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 80 diasasimtados
da apresentação: da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da prefeitira:des: ê que
devidamente atestada pelo Secretária Municipal de Saúde e anexado às também as
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e contamos com o

atendimento da solicitação.

FRANCISCO pedeformadigital

ROBERTO por FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:9463241Dadosaozanon
3968 Z 11:20:01 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

“sála mae Shron Begai Nibelro
Matrícula 322301

Enfermeira
Fiscal do Contrato

2Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
FoneiFax (41) 3627-8500
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o ANEXO I .

Item Unid | Quant. Especificação do serviço
 

 

Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde
01 uni 01 |sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o

desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.      

£ Assinado de forma digital
FRANCISCO ROBERTOpor FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:946324139 *BARBOSA:94632413968
68 Dados; 2023.10.11 11:20:17

-03'00'
Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

Stella Maris Baron Beggi Ribeiro
Matrícula 322301

Enfermeira
Fiscal do Contrato

3Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA PAGAMENTO DE|

CONGRESSO

 

 

 

 

 

1.1. Inexigibilidade de licitação, para pagamento de inscrição para capacitação da
servidora municipais de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas
ferramentas profissionais para contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia
e Neonatal.

 

 

 

2.1. As condições, especificações e quantitativos do objeto estão estabelecidos abaixo:
 

Kem Unid Quant. Especificação do serviço
 

Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde
01 uni 01 |sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o

desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.      
2.2. À proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia 28
de novembro de 2023 ao dia 01 de dezembro de 2023, em Brasília.
2.3. A servidora que irá participar do congresso será Stella Maris Baron Begai Ribeiro —
Enfermeira — Matrícula 32230 — RG 59.139.53-3.

 

 

 

 
3.1. A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como objetivo auxiliar os servidores municipais da
Saúde sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o desempenho da
Enfermagem Obstetrícia e Neonatal e Comunidade, bem como, a troca de experiência no
atendimento aos usuários do município e o intuito de capacitar e atualizar o profissional
no exercício da sua função.
3.2. O referido Congresso poderá tornar os servidores do município preceptores de
residência em Medicina da Família e Comunidade, para receber médicos residentes na
Unidade de Saúde, ampliando a área de serviços ofertados à população.

4Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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[.4. CRONOGRAMAEIFORMADEPRESTAÇÃO:DOS'SERVIÇOSTEL

 

4.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos sérviços de acordo com as datas
especificadas, apósemissão da nota de empenho.
4.2. A contratante disponibilizará os materiais de apoio necessários para o aprendizado
dos temas abordados.
4.3. A vigência será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

 

[:5r CONTRO

 

ZAÇÃO/DAEXECU

 

5.1. A fiscalização da contratação será exercida. pela servidora Stella Maris Baron Beggi
Ribeiro — Matrícula 322301, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviçós e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, ria
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos Decretos nos. 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011.

5.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

5.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
noscritérios previstos neste Termo de Referência.

5.5. A execução dos. contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados. no
art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02,de 30 de abril de 2008, quando for o caso.
5.6. O representante da Contratante, ao verificar durante a execução contratual a

necessidade de redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no. 1º do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conformeo disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19983.

5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia

de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente à

contratação.

5.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

5Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

[6(OBRIGAÇÕES/DASCONTRATADA:S...
 

    
6.1. A Contratada obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na
qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência;
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados,a critério da Administração;
6.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com osartigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos seíviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.1.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, quando for o caso;
6.1.7. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
6.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
6.1.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida;
6.1.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;

“ 6.1,11, Instruir seus empregados quanto à necessidadede acatar as orientações da
Administração, inclusivé quanto ao cumprimento das Normaslhternas, quando for O cáso;
6.1.12. Instruir seus empregados a réspeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

6.1.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
6.1.14. Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre,

6Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.

Fone/Fax (41) 3627-8500

O



 

 

e O GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

dg pe FABENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE”
Secretaria Municipal de Saúde

6:1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

6.1.17. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de
contrato;

6.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arroladosnos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

 

[7. JDERIGAÇÕES;DAICONTRATAI  
7.1. A Contratante obriga-se a:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente. envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre 6 valor dã Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

 

 

 

8.1. O prazo de vigência do objeto do presente Termo de Referência, será de 60
(sessenta) dias, com data de início e término conforme estabelecido no Termo, podendo
este prazo ser prorrogado nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

 

| INAINFORMAÇÕESCOMBEEMENTÁARES, “1.2

 

9.1. Dotação Orçamentária:

Passagens — 259 — Fonte 1494

Inscrição — 261 — Fonte 1017

7Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
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10.1. Elaboração Termo de Referência: Jheniffer Caroline do Nascimento. Filisbino - Matricula
359412

10.2. Elaborado em-09/10/2028.

Jheniffer Caroline do Nascimento Filisbino
Dep. de Compras
Matrícula 359412.

f x
Stgl a Maris Baron Beggi Ribeiro

Matrícula 322301
Fiscal do Contrato

De acordo, , .
Consideranda os termos do Art. 7º, & 2º,Inciso lda Léi nº 8.666, de.21 de junho-de 1993, APROVOo presente Termo de Referência e
ratífico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou. modelodo

objeto em tela.

f

FRANCISCO ROBERTO, finadoforaeroltal por
BARBOSA:946324139 "BARBOSA:94632413968
68 . —Dados: 2023.10.11 11:20:37

4 -03'00º

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
 

 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA: : irma
“RD CONSULTORIA E EVENTOS LTDA”

Ae

e?

EaauA
ze

Rosmatura

CHRISTIANA REGO DURAN, brasileira, casada e Somunhão
parcial de bens, natural de Salvador - Bahia, bancária,
portadora da Carteira de Identidade nº 2.598.90308/SSP/BA,,
GPF 290.858.295-34, e ROBERTO PEREZ DURAN,brasileiro,
casado em comunhão parcial de bens, comerciante, portador
da Carteira de Identidade nº: 01.568.186.63/SSP/BA,, - CPF:
238.592.295-91, natural de Salvador - Bahia, ambos
residentes e domiciliados, na Av. Sete de Setembro, 2.284,
Apto. 404 - Vitória - Cep: 40.080-004 = Salvador - Bahia, únicos
sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda.
denominada “R D CONSULTORIA E EVENTOS LTDA”
sediada em Salvador - Bahia, na Rua Senador Theotônio
Vilela, 190, Sala 901, Cidadela-Pituba, CEP: 41.820-000 -
CNPJ; 01.954.124/0001-79 e nessa JUCEB sob o NIRE nº
29.201848834 em 07/07/1997, resolvem de comum acordo
alterar e consolidar o seu Contrato Social, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

s

CLÁUSULA PRIMEIRA

Alterar o objeto social para: Consultoria em gestão empresarial, Aluguel de
máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem "operador,
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material,
Locação de aeronaves sem tripulação, Locação de automóveis sem condutor,
Locação de embarcações sem tripulação, Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas, Serviços de tradução e interpretação,
Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional, Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial.

CLÁUSULA SEGUNDA

   
Alterar o endereço da sede social para: Rua Senador Theotônio Vilela 190, Sala
901, Brotas, Salvador - Bahia, CEP: 40.279-901.

pd
€



Alteração e Cons. do Contrato Social da Sociedade Empresária Ltda: RD Consultoria e

Eventos Ltda

 

CLÁUSULA TERCEIRA

Alterar o endereço dos sócios para: Av. Santa Luzia, nº 610, Ed. Maggiore, Apt?

902, Torre 01, Condomínio Villagio Panamby, Horto Florestal, Brotas, CEP

40.295-050

CLÁUSULA QUARTA

O Sócio ROBERTO PEREZ DURAN integraliza, neste ato, 50.000 (Cinquenta

mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real), no valor total de R$

50.000,00 (Cinquenta mil reais) provenientes de Lucros Acumulados e a Sócia

CHRISTIANA REGO DURAN integraliza, neste ato, 450.000 (Quatrocentos e

cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real), no valor total de

R$ 450.000,00 (Quatrocentos e éinguenta mil reais) provenientes, também de

Lucros Acumulados ,

O Capital Social de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), dividiao em

1.000.000 (Hum milhão) de quotas, no valor unitário de R$ 1,00 tum Real)

cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais. assim

distribuído entre:os sócios:

 

 

 

  

sócios - QUOTAS] .. VALOR |: '%

CHRISTIANA REGO DURAN 900.000 R$ 900.000,90, 90,00

ROBERTO PEREZ DURAN , 100.000 R$ 100.000,40 - 10,00
2 NOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100,00    
 

 

 

PROCEDIDA A ALTERAÇÃO, A SOCIEDADE PASSARÁ A SER REGIDA

POR UM ÚNICO INSTRUMENTO CONSOLIDADO, MEDIANTE AS

 
 

SEGUINTES CLÁUSULAS: 1

/
Continua...
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Alteração e Cons. do Contrato Socialda Sociedade Empresária Ltda: RD Consultoria e

Eventos Ltda '

   CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA
DENOMINADA: “RD CONSULTORIA E EVENTOS. LTDA"

CHRISTIANA REGO DURAN, brasileira, casada em
comunhão parcial de bens, natural de Salvador - Bahia,
bancária, portadora da Carteira de Identidade nº
2.598.90308/SSPIBA., CPF 290.858.295-34, e ROBERTO
PEREZDURAN, brasileiro, cásado em comunhão parcial de
bens, comerciante, portador da Carteira de Identidade nº:
01.568:186.63/SSP/BA., 'CPF: 238:592.295-91, natural de
Salvador -- Bahia, ambos résidentes e domiciliados, na Av.
Santa Luzia, nº 610, Ed. Maggiore, Apt? 902; Torre 04,
Condomínio Villagio Panamby, Horto Florestal, Brotas, CEP
40.295-050, Salvador - Bahia, únicos sócios componentes
da denominação social “R D CONSULTORIA E EVENTOS
LTDA” sediada em Salvador - Bahia, a Rua Senador
Theotônio Vilela, 190, Sala 901, Brotas, CEP: 40.279-901,
CNPJ; 01.954.124/0001-79 e nessa JUCEB sob o. NIRE nº
29.201848834 em 07/07/1997, resolvem “de, comuar-agordo
consolidar à sociedade empresária limitada mediane às
cláusulas e condições a seguir:

PRE)

v

CLÁUSULA PRIMEIRA tro

A sociedade girará sob a denominação empresarial de: “R D CONSUILTÓRIA E
EVENTOS LTDA” sediada em Salvador - Bahia, a Rua Senador, Theotônio
Vilela, 190, Sala 901, Brotas, CEP: 40.279-901.

CLÁUSULA SEGUNDA

'Q Objeto Social é Consultoria em géstão empresarial, Aluguel de máquinas e

equipamentos comerciais e industriais sem operador, Desenvolvimento de

programas de computador sob encomenda, instalação de portas, janelas, tetos,

divisórias e armários embutidos de qualquer material, Locação de aeronaves

sem tripulação, Locaçãode automóveis sem condutor, Locação de embarcações

sem tripulação, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e

festas, Serviços de tradução e interpretação, Transporte rodoviário, coletivo de

passageiros sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual

internacional, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
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“- CLÁUSULA TERCEIRA

O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), dividido em
1:000.000 (Hum milhão) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real) cada,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, assim
distribuido entre os sócios:

 

 

 

       

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR Ya

CHRISTIANA REGO DURAN . 900.000 R$ 900.000,00] 90,00

ROBERTO PEREZ DURAN . 100.000 R$ 100.000,00] 10,00

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100,00

CLÁUSULA QUARTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cetro

CLÁUSULA QUINTA

Por este ato determina-se a regência supletiva da Sociedade pelo rehrâmento
da Sociedade Anônima, conforme permite o parágrafo único do artigo:1 053, Lei
10.406/2002. :

 

CLÁUSULA SEXTA

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 combinado
ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA SÉTIMA

Aô término de cada exercício social, em 31 (trinta e um) de dezembro, o(s)
administrador(es) prestar(ão) contas justificadas de. sua administração,
procedendo àelaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômigo, cabendo aos sócios na proporção de suas cotas, 'os lugr s
óu perdas apurâdos .
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Assinatura
Parágrafo Primeiro — Poderão ser levantados balanços patfimoniaisé balanços
de resultado econômicos intermediários mensais, bimestrais, trimestrais,
quadrimestrais ou semestrais para efeito de distribuição de lucros aos sócios.

Parágrafo Segundo — No caso de lucros após a dedução do IR e da CSLL,
aqueles serão pagos aos sócios até o 30º dia após o levantamento do balanço
patrimonial intermediário e de final de exercício, ou mantidos como reserva para
futuro aumento de capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A administração e o uso do nome comercial será exercida, pelos sócios,
ROBERTO PEREZ DURAN e CHRISTIANA REGO DURAN,já qualificados, de
forma conjunta ou separadamente com os poderes e atribuições de representar
ativa e passivamente a Sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todo
e qualquer ato, sempre no interesse da Sociedade, sendo autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociecada,. sem
autorização dos outros sócios: “.-

Parágrafo Primeiro - Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica
permitido a alteração deste contrato para nomeação de administradores não
integrantes do quadro societário, dependerá de aprovação da unanimidade dos
sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de 75% (seteritã e-cinco
por cento) apósa integralização.

Parágrafo Segundo - Fica facultado aos administradores, atuando em cenjunto
nomear procuradores para um período determinado, nunca excedenteHá um
ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem
praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA-NONA

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência”
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

RETA
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Continua...
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Falecendo ou interditado qualquersócio, a sociedade ará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor dos seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especial. O prazo para conclusão do Balanço
Especial será de 30 (trinta) dias da data da resolução. Os haveres serão
liquidados em 12 (doze)parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira
30 (trinta) dias após a conclusão do Balanço Especial, sendo corrigidas pela
variação do IGPM/FGV (Índice Geral de Preços para o Mercado-Fundação
Getúlio Vargas) acrescidas dejuros de 12%(doze por cento) ao ano

CLÁUSULA DÉCIMA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro Sócio a quem fica assegurado; em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda.
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar ao
outro sócio por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias.
À sociedade terá um prazo de 30 (trinta) dias para levantamento de ur; Batanço
Especial a contar da data da comunicação, o sócio retirante terá o prazo-ae 30
(trinta) dias para aprovação do Balanço Especial, e.a não aprovaçãoda Balanço
Especial implicará em contratação de uma auditoria independente, sendo o ônus
assumido pela parte fetlamante. Os haveres do sócio retirante serão paijus em
12 (doze) parcetas mensais é Sucessivas vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias

após a aprovação do Balanço Especial e em prazo nuncainferior a 150 (cento e
oitenta) dias da notificação de saida, sendo corrigidas com base no IGPM/FGV
(Índice Geral de Preços para o Mercado - Fundação Getúlio Vargas), azressidos
de juros de 12% (doze por cento) ao anô. Sé realizada a cessão será
formalizada através de alteração contratual pertinente. =

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os sócios poderão, de comum acordo,fixar uma retirada mensal, a título de “pro
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Os sócios quê representem pelo menos 75% (Setenta e cinco por cento) do
capital social poderão promover a alteração do contrato social, independente do
consentimento. expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, especialmente.
no que tange exclusão de sótio(s) por justa causa, que passe a colocar em risco
a continuidade da empresa, em virtude de atos: deinegável gravidade(art. 1.085
Cc/2002).
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   PARAGRAFO “ÚNICO - A exclusão sémênte poderá s pé
reúnião, especialmente convocada para este fim, ciente o acuságuas empo- hábil para permitir seu comparecimento. e o exercício do dirêitoYe-defesa (art.1.085, 8 Único).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Nos quatrô meses seguintes ao término do exercício social, os sócios, emreunião, deliberarão sobre “a aprovação das contas dos administradores,aumento, redução de capital, designação é destituição de administradores,modo dé remuneração, pedido de concordata, distribuição delucros, alteraçãocontratual e fusão, cisão e incorpóração, e outros assuntos. relevantes parasociedade.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA,

O início das atividades dasociedade será a data da assinatura deste contraio:eseu prazo-de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA

Os Administradores declara sob as penas da Lei, que não estão impedidos deexercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude decondenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, deprevaricação, peita ou suborno, -concussão, peculato, ou contra a economiapopular, côntra o sistema financeiro nacional, contra nôrmas: de defesa daconcorrência, contra as relações dé consumo,fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-.SÉTIMA

Para conhecer sobre quaisquer ações fundadas ou originadas do presente
Contrato, bem como dirimir possíveis dúvidas quanto a ele suscitadas, elegem—Os sócios o foro da Comarca da cidade do Salvador-Ba, ficando a primeira vihdeste Contrato arquivada na Junta Comercial do Estado da Bahia.   
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Eestando assim justos e: contratados, os sócios assinam o rato
em 03 (Três) vias de igual teor e validade, para que se pro zZêm osfeitos
legais. =

Salvador-Bahia, 28 de outubro de 2014.

AQ = o àA Jacmol 2640MYNy
= CHRISTIANA REGO DURAN

À
ROBERTO PEREZ DURAN
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R D CONSULTORIA E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.954,124/0001-79

Certidão nº: 55460889/2023

Expedição: 10/10/2023, às 08:40:45

Validade: 07/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R D CONSULTORIA E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01,954.124/0001-79, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

CO
)
É

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
/ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
( necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cendtêtst.jus.br  eee
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R D CONSULTORIA E EVENTOS LTDA
CNPJ: 01,954.124/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do -

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,

Emitida às 14:32:58 do dia 05/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/04/2024,
Código de controle da certidão: 0A14.8A97.3425.8056

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  01.954,124/0001-79
Razão

: IA E EVENTOSLTDSocial: R D CONSULTOR TOS LTDA

: Endereço: R SENADOR THEOTONIO VILELA 190 SALA 901 / BROTAS / SALVADOR/
ts BA / 40279-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100803163339537150

o, Informação obtida em 10/10/2023 08:42:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br 
  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/fpagesAistaEmpregadoresst 14
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10/10/2023,08:45 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

  
Prefeitura Municipal do Salvador - PMS

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOSE
NÃO TRIBUTÁRIOSINSCRITOSNADÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: RD CONSULTORIA E EVENTOS LIDA

CNPJ: 01.954.124/0001-79

Endereço: RUA+ SENADOR| SSALÁIO VILELA 190 Nº 190 - BROTAS, SALVADOR/BA-

Número da Certidão:

localizadas no Municipio”,H
aa

Estacertidão se refere,à situação fiscal, compreendendo.créditostributáriosadministradospelaSEFAZ ea inscrições

em Divida Ativa juntoà PGMSe abrange, inclusivé, asituação cadastral do estabelecimento mittiz e suasfiliais ou

imóvel(is) em que êsfeja(m)na condição de contribuinte = UR

 

1 - -
RN tes sd :

Fica ressalvado o d deco Minicípio cobrar c inscrever em Dívida Ativa quaisquei

vierem a ser apurad: ' é
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A aceitação desti-béridão“está condicionada - à- verificação” "des“sua autentcidádo na m êmet, no endereço

https://sefaz.salvador)ba,fo.dr “a 1

 

  

  

Cai
Certidão emitida às 08:45: 16.horas“do dia 1ongiãod,oa
Válida até dia 08/01/2024. “YL* ira -

Código de controle da certidão:

 

       
Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http:/Avww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmadautilizando o código de controle acima.

https:/servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistemaicertidaonegativa/servicoscertidaonegativaform.asp 1m

 



 

   

E GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/10/2023 08:43

SECRETARIADA FAZENDA

 

Tributário do Estado da Bahia) |Assinatura.
a qem

Certidão Nº: 20235638944

 

RAZÃO SOCIAL

RD CONSULTORIA E EVENTOS LTDA - EPP
 

Ao. INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

   048.347.798 - BAIXADO 01.954.124/0001-79
 

Fica certificado que não constam,até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoafísica ou jurídica acima
identificada,relativas aostributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive osinscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvadoo direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/10/2023, conformePortaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
o! emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 16/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON.UQA.EPW-SN
 

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGIRIBEIRO Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM

 

Dados Parecer:
 

Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/10/2023 1:47 PM

Bloqueio efetuado.

      

Alexandra
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Data: 11/10/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE -

Usuário: alexandra.lima

 

 

NOTA DE BLOQUEIO

95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 450812/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 10/10/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional; 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

Elemento: 3.3.90,39,00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 261

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

01017.01017.12.99,00.00.2 10/10/2023 19.048,85 500,00 18.548,85

 

Protocolo nº 56678/2023,

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

01017.01017.12.99.00.00.2 Emendas de Bancadas (Art. 166, 8 12 E.C 100/2019) 500,00
 

 

Sistema Contábil - BethaSistemas. Usuário: alexandralima, Emissão: 11/10/2023, às 13:47:08, Protocolo: 9403395d-ce06-4745-bbd5-4814fbç0fsb0

e
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ESTADO DO PARANÁ Data: 16/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (sonog

[FCPRI - Comprovante de Parecer fx” A
s

* Fohar m

Dados Processo: Assinatura

Número-do Processo: 000056678/2023 Tres
Núméro Único: DON.UQA.EPW-SN

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM

Dados Parecer:

"o Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/10/2023 2:13 PM

7

      

Jheniffer Caroline
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Secretaria Municipal de Saúde “Eohan?
SECRETARIAMUNICIPAL, DE

Assria

Memorando nº346 — FMS/2023

 

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação para pagamento de inscrição do
Servidor em congresso.

Fazenda Rio Grande, 09 de outubro de 2023

o Prezado (a) Senhor (a),

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente, solicito Inexigibilidade de
Licitação para pagamento de inscrição para capacitação da servidora municipal de
Fazenda Rio Grande, através da participação do 12º Congresso Brasileiro de
Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.

JUSTIFICATIVA

A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como objetivo auxiliar os servidores municipais da
saúde em novas ferramentas para atuarem na área de Medicina de Familia e
Comunidade, bem como, a troca de experiência no atendimento aos usuários do
município e o intuito de capacitar e atualizar o profissional no exercício da sua função.

DA ENTREGAE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia

28 de setembro de 2023 ao dia 01 de dezembro de 2023, em Brasília - DF.
A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Stella Maris Baron

Beggi Ribeiro — Enfermeira — Matrícula 32230, a quem competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

A Vigência será de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por igual períodoa critério do. Gestor da Secretaria Municipal de
Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente deste serviço indicamos a seguinte Dotação
Orçamentária:

Passagens — 259 — Fonte 1494

Inscrição — 261 — Fonte 1017

iRua Jacarandá, 300 = Nações — Fázenda Rio Grande/PR = CEP 83823-901.
FonetFax (41) 3627-8500
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SECRETARIAMUNICIPALMUNICIPAL DE

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Gainetura

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30-diascecontados
da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,“desde que
devidamente atestada pelo Secretária Municipal de Saúde e anexado às também as
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e contamos com o

atendimento da solicitação.

FRANCISCO f Assinadode formadigital
ROBERTO por FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:9463241pasononsadadaSos
3968 “ 11:20:01 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

É ne º | —a

AÍ

o:Pau Ehron Begai Ninelro
Matrícula 322301

Enfermeira
Fiscal dô Contrato

2Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41)-3627-8500
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tem Unid Quant. Especificação do serviço
  Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde

01 uni 01 |sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o
desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.      

€. Assinado deformadigital
FRANCISCO ROBERTOpor FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:9463241 39 *BARBOSA:94632413968
68 f —Daidôs: 2023.10.11 11:20:17

-03'00'
Francisco Roberto Barbosa

| Secretário Municipal de Saúde.
Decreto nº. 6813/2023

|
|

 | fa.

st IXMaris Baron Beggi Ribeiro
O Matrícula 322301

Enfermeira
Fiscal do Contrato
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO EM

CONGRESSO
 

Fazenda Rio Grande 09 deoutubro de 2028.

 

 

 

1.1. Inexigibilidade de: licitação, para pagamento de inscrição para capacitação da
servidora municipais de Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas
ferramentas profissionais para contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia
e Neonatal.

 

[EESBECIFICAÇÕE
 

 

2.1. As condições, especificações e quantitátivos do objeto estão estabelecidos abaixo:

Item Unid Quant. Especificação do serviço
 

 

Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde
01 uni 01 sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o

desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.     
 

2.2. A proposta de capacitação será um Congresso, na modalidade presencial, do dia 28
de novembro de 2023 ao dia 01 de dezembro de 2023, em Brasília.
2.3. A servidora queirá participar do congresso será Stella Maris Baron Beggi Ribeiro —
Enfermeira — Matricula 32230 — RG 59.139.53-3.

 

 

ISTIRICAMIVARE

 

 

3.1. A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela
Lei n.º 168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande),
no Artigo 67. Este Congresso tem como objetivo auxiliar os servidorês municipais da
Saúde sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o desempenho da
Enfermagem Obstetrícia e Neonatal e Comunidade, bem como,a troca de experiência no
atendimento aos usuários do município eo intuito de capacitar e atualizar o profissional
no exercicio da sua função.
3.2. O referido Congresso poderá tornar os servidores do município preceptores de
residência em Medicina da Família e Comunidade, para receber médicos residentes na
Unidade de Saúde, ampliando a área de serviços ofertados à população.
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4:CRONOGRAMAIEFORMADEPREST)

4.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de acordo com as datas
especificadas, após emissão da nota de empenho.
4.2. A contratante disponibilizará os materiais de apoio necessários para o aprendizado
dos temas abordados.
4.3. A vigência será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

 
 CAUZAÇAODAEXECUÇÃOTD

 

[5:/GONTROLE  
5,1. A fiscalização dá contratação será exercida pela servidora Stella Maris Baron Beggi
Ribeiro — Matrícula 322301, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou imais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dosarts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos Decretos nos. 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, e 32.758, de 04 de fevereiro de 2011.
5.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execuçãodos serviços e do contrato.

5.4, A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

noscritérios previstos neste Termo de Referência.

5.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no

art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOGnº 02, de 30 de abril de 2008, quandofor o caso.

5.6. O representante da Contratante, ao verificar durante a execução contratual a

necessidade de redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no & 1º do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.7. O representante da Contratante deverá promovero registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.9. As disposições previstas nesta cláusula não .excluem o disposto no Anexo IV (Guia

de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) daInstrução Normativa SLTI/MPOG nº
02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente à
contratação.

5.10, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei'nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

o TADA   

6.1. A Contratada obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na
qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência;
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados,a critério da Administração;
6.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
6.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.1.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, quando for o caso;

6.1.7. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
6.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabálhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
6.1.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida;
6.1.10. Atender ds solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;

* 6.1,11. Instruir seus empregados quanto à necessidade: de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normaslhternas, quandofor o caso;
6.1.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

6.1.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
6.1.14, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
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6.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com. as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
6.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
6.1.17. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estã obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de
contrato;
6.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

. sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
« quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

 

[7“OBRIGAÇÕESIDACONTRATANTE:  
7.14. A Contratante obriga-se a:
71.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado,anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados. eventualmente. envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

   
       PRAZO:DE:VIGENCIA.CONTRATUAL*is

8.1. O prazo de vigência do objeto do presente Termo de Referência, será de 60
(sessenta) dias, com data de início e término conforme estabelecido no Termo, podendo
este prazo ser prorrogado nos termos do inciso Il do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.
 

[ BANFORMAÇÕESICOMBLEMENTARES E =]

 

 

9.1. Dotação Orçamentária:

Passagens — 259 — Fonte 1494

Inscrição — 261 — Fonte 1017
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1]
10.1. Elaboração Termo de Referência: Jheniffer Caroline do Nascimento Filisbino - Matricula

| 359412

10.2. Elaborado em 09/10/2023.

Jheniffer “ Assinado de forma
digital por !heniffesCarolinedo Acaroline do

Nascimento /NascimentoFilisbino:
Filisblno:  ,/-OiseetsadsaDados: 2023.10.16

 

09544898964  1asg33 0300

Jheniffer Caroline do Nascimento Filisbino
Dep. de Compras

Matrícula 359412

 

- R
Stel a Maris Baron Beggi Ribeiro

Matricula 322301
Fiscal do Contrato

De acordo,
Considerando os termos do Art. 7º, $ 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de.21 de junho de 1993, APROVOo presente Termo de Referência e

ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do
objeto em tela.

$Assinadodeforma digital por
FRANCISCO ROBERTO FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:9463241 39hBARBOSA:94632413968
68 —Dados; 2023.10.11 11:20:37

41 0300
 

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº, 6813/2023

aRua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON,UQA.EPW-6N

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM  
 

Dados Parecer:
 

| ' Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/10/2023 4:35 PM

Ao contábil para análise e parecer.

     
 

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE gsohROS
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande fx” TA

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422,986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 s ) [S)

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: http://wwwfazendariogrande,pr.gov.br 2 —ohan” m

" o

Solicitação de Compra Nº 649/2023 -

Solicitante: Jheniffer Caroline Data da Solicitação: 10/10/2023

Organograma: 0300000000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local de Entrega: Diversos

Objeto: Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde sobre novas ferramentas

profissionais para contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.

Justificativa: A participação em congressos na área de atuação do profissional é abrangida pela Lei n.º

profissional no exercício da sua função.

Observações: Protocolo 56678/2023

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

168/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fazenda Rio Grande), no Artigo 67.
Este Congresso tem como objetivo auxiliar os servidores municipais da saúde em novas
ferramentas para atuarem na área de Medicina de Família e Comunidade, bem como,a troca de
experiência no atendimento aos usuários do município e o intuito de capacitar e atualizar o

 

Itens solicitados:
          
 

 

 

 

A . . a Preço Unit. Preço Total
tem) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1  99011630-1 1,00 UN Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde sobre novas 500,0000 500,00
ferramentasprofissionais para contribuir com o desempenho da
Enfermagem Obstetrícia e Neonatal. Capacitação para auxiliar os
servidores municipais da Saúde sobre novas ferramentas profissionais para
contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.

[ Preço Total: 500,00]

Dotações Utilizadas:

[ Dotação ] Descrição | Recurso [| Valor Previsto: |
B1- 15.002.10.301.0041.2054.3,3.90.3900 ManutençãodasAtividades - Bloco de Gestão Básica 01017.01017.12.99. 500,00

00.00.2.749.0000

Fazenda Rio Grande, 10 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu |

Material: 99-01-1630-Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde sobre novas ferramentas profissionais para

354/2023 11/10/2023 11/12/2023 1 RD CONSULTORIA E EVENTOS LTDA 1,00 500,00 500,00 Sim **

Preço Médio —> 500,00 500,00
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Preço Médio Total —> 500,00 500,00   
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Coinatba Assinatura
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 56678/2023
Fazenda Rio Grande, 16 de outubro de 2023.

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO informações de ordem financeira, se

há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Pagamento de inscrição para capacitação da servidora municipal de Fazenda

Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o

desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

ódii
Fonte BloqueadoCódigo .

Reduzido Funcional

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 1017 R$ 500,00       
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitatmente
eubr KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

Data: 16/10/2023 16:34:09-0300
Verifique em hitps:/fvatidartigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula: 360201

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500 
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Z

Dados Processo: .Assinatura

Número do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON,UQA.EPW-SN

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGIRIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM

Dados Parecer:

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/10/2023 1:55 PM

9

    
  

MAURO ANTONIO
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data de emissão: 17/10/2023
. Exercício de 2023

Relação de Despesas Despesa: Bloqueada

Tentamoconst ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

    
  
   

       
  
   

    

 

ESPECIFICA ES LO UEADA
    

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 945.847,55

[ 2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO BÁSICA 945.847,55

261 - 3.3.90.39.00.00.00,00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00303.00303.01,02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 286.653,25

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00383.01005.03.02.01.01.1.632.0000 - PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 30.000,00

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 100.075,00

281 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.08.20.1.600.0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕESE SERVIÇOS 90.075,00

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01016.01016.12.99.00.00.1.706.3110 - EMENDASINDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - 271.482,31

261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 - EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - 113.926,36

261 - 3.3.90.39.00,00.00.00 - OUTR S SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01017.01017.12.99.00.00.2.749.0000 - EMENDAS DE BANCADAS(ART. 166, 8 12 E.C 53.635,63

Total Entidade: 945.847,55

Total Geral; 945.847,55

Fazenda Rio Grande, 17/10/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de

Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o

elemento da despesa foi considerado corretamente
podendo dar andamento ao certame. Para o contrato foi

bloqueado o valor de R$ 500,00

S*assinado de formadigital
2 por MAURO ANTONIO
(5PEDROSO:42835437991

e +42// Dados: 2023.10.17
3087 m3:s3:01 03100"

Sistema Contábi! - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso, Emissão: 17/10/2023, às 3:39:34. Protocolo: 79102504-900a-4c5 -afec-1244f6500062

 

 

 



 

  
 

       
    
  

 

  
     

 

 

 

 

  
   
       

 

 

    

Página: 114

ESTADO DO PARANÁ Data: 18/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE .

GDAiu
[FCPR] - Comprovante de Parecer q Sa)

Esp ÉÚa m
Folha nºDados Processo;

si SiTetuTa
Número do Processo: 000056678/2023 *

Número Único: DON.UQA.EPW-6N

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/10/2023 9:18 AM
Encaminho o processoaojurídico para análise e parecer.

4 0 Considerando que o processo setrata de um pagamento deinscrição, no qual é realizado pagamento em parcela única,
' sendo assim não há necessidade de formalizar o contrato.

     
    

  

   Kethelyn Millena  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº: 56678/2023
Memorando nº: 346 — FMS/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde.

 

Ao Jurídico,

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente, e

por tratar-se de Pagamento de inscrição para capacitação da servidora municipal de

Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas profissionais para

contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, remeto o processo para análise e parecer

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

  

Fazenda Rio Grande, 18 de Outubro de 2023.

Documentoassinado digitalmente

goubr SrsrmuoacoconroLvera
Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41) 3627-8500

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON.UQA.EPW-SN

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM

 
 
 

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/10/2023 10:21 AM

     
 

Fábio Júlio Nogara

  



 

 

 

PREFEITURA DE

FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO GRANDE ESTADO DO PARANA

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 716/2023

Processo nº 56678/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

 

Objeto: Inexigibilidade de Licitação

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimento da Secretaria

Municipal de Saúde a inscrição de uma servidora do município no em Congresso que objetiva a *

Capacitação para auxiliar os servidores municipais da Saúde sobre novas ferramentas profissionais

para contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal” a realizar-se entre os dias

28 de novembro à 01 de dezembro do corrente ano, em Brasilia/DF, com inscrição no valor total de

R$ 500,00 (quinhentosreais).

Desde já saliento que não é objeto de análise jurídica a efetiva existência de interesse

público na participação de servidores no congresso e a justificativa apresentada! e que a aceitação ou

não da mesma como suficiente se dará com a autorização ou não do Prefeito Municipal para

realização do procedimento.

Da análise do processo, temos que: o processo teve inicio com a requisição da

Secretaria interessada, foram atestadas as informações das dotações orçamentárias e existência de

recursos, O processo ainda não foi autorizado pelo Prefeito Municipal.

A licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias especiais, de

fato ou de direito, previstas em lei, as quais revelam-se inviabilizadoras de competição, afastam

peremptoriamente a licitação, consubstanciando numa presunção relativa de que a licitação não pode

ser realizada em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em razão de situações excepcionais.

Oportuno ainda ressaltar o entendimento trazido pela decisão 439/1998 do Tribunal

de Contas da União:

TCU - Decisão 439/1998 - Plenário

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1, considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se

na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado

com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93;

Apenas para restar consignado, o valor total não ultrapassa o limite legal para

dispensa de licitação.

! Tratam-se de critérios de mérito administrativo.

Rua Jacarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Grande- Pr  



 

 

PREFEITURA DE

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO GRANDE ESTADO DO PARANA

 

mesma Lei.

 

Não consta nos autos Parecer Técnico da Divisão de Treinamento favorável a

articipação no referido evento, sendo a manifestação favorável necessária para a continuidade da

contratação.

 

Ressalte-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como,a verificação

das dotações orçamentárias e especificidade do objeto, pelo que, o presente opinativo cinge-se

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de outubro de 2023.

Assinado de forma digital

FABIO J ULOSFABIO JULIO NOGARA

Dados: 2023.10.18

NOGARA / 102005 -03'00"

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações Fazenda Rio Grande - Pr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE aa “6,

[FCPR] - Comprovante de Parecer /
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Núrhero-do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON.UQA.EPW-6N

 
 

 

 

    

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/10/2023 4:33 PM

Remeto o processo ao Secretário de Administração,a fim de queateste a conformidade e a adequação da palestra com a
q 2 função desempenhadapelos servidores, conforme determina o art. 4, XVIII, do Decreto Municipal 4844/2018, Após,

retorne para continuidade.

 
 

Kethelyn Millena

e
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ESTADO DO PARANÁ Data; 19/10/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE AGSNRIO So

[FCPR] « Comprovante de Parecer =0$

à Fohap

Dados Processo: ASS tura

Número do Processo: 000056678/2023

Número Único: DON.UQA.EPW-6N

Requerente: STELLA MARIS BARON BEGGI RIBEIRO Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 19/09/2023 10:27 AM  
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? NãoDrganograma: ADM Secretário

Data Parecer: 19/10/2023 4:47 PM
 

Descrição Parecer:

Autorizado,
A função da servidora indicada é compatível com o curso solicitado.

13 ' Att.

  
   
 

José Antonio  



 

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Assinatura  

Protocolo n 256678/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando nº 346 - FMS/2023

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 

 

Documento assinado digitalmente
ouvb: KETHELYA MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

g Data; 20/10/2023 08:26:30-0300

Verifique em hutps:/jvalidar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

 



 

 

Em,20 de outubro de 2023

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio MarcondesSilva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 56678/23, de 19.09.2023, que solicita a

realização de “Pagamento de inscrição para capacitação da servidora municipal de

Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas profissionais para

contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, e considerando, que o mesmo tramitou

pelos setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017com a

apresentação de:

1. Memorando inicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira;

4, Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidade e tipo

delicitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização do

executivo municipal.

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Inexigibilidade.

Valor Máximo: R$ 500,00 (quinhentos reais)

Documentoassinado digitalmente

Atenciosamente. oubr GEOVANA MARIA CORDEIRO
g Data: 20/10/2023 08:39:09-0300

Verifique em https:/fvalidaritigov.hr

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.
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Assinatura

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

 

PROTOCOLO Nº 56678/2023
TERMO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 69/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, “caput” da Lei Federal 8.666/983.

Objeto: Pagamento de inscrição para capacitação da servidora municipal de Fazenda

Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o

desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

PESSOA JURÍDICA: RD CONSULTORIA E EVENTOSLTDA.

CNPJ: 01.954,124/0001-79

VALOR:R$ 500,00 (quinhentos reais)

Dotação Orçamentária:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 1017
 

    
 

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR,20 de outubro de 2023.

A Assinado de forma
MARCO ANTONIO digital por MARCO
MARCONDES ANTONIO MARCONDES
SILVA:043186889 SILVAD4318688917
17 £ “Dados; 2023.10.24

ff 1337080300"

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de FazendaRio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assinatura

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 69/2023

PROTOCOLO:56678/2023

Objeto: Pagamento de inscrição para capacitação da servidora municipal de

Fazenda Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas profissionais para

contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

PESSOA JURÍDICA: RD CONSULTORIA E EVENTOS LTDA.

CNPJ: 01.954.124/0001-79

VALOR:R$ 500,00 (guinhentosreais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, “caput”

da Lei Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: 20/10/2023



  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Assinatura

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 69/2023, que tem como

objeto a Pagamento de inscrição para capacitação da servidora municipal de Fazenda Rio

Grande por meio presencial, sobre novas ferramentas profissionais para contribuir com o

desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde, em favor de Empresa: RD CONSULTORIA E EVENTOS LTDA,

CNPJ: 01.954.124/0001-79, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais) com base no

Art. 25, “caput” da Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica

nº 716/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº

56678/2028.

5 Assinado de forma digitalMARCO ANTONIO por MARCOANTONIO
MARCONDES —AMARCONDES
SILVA:043186889  SILVAO4318688917

“"Dados:2023.10.24

17  138781-0300

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

 



 

  

 

 

 

MPa Ras, PREFEITURA HUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRAND SECRETARIA BUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº0052923

A Prefeito da Fazenda Ro Grande, manteracora 48 Ezoota Municipal
GGuiáeta Kues Rósia,no vão das altbuições logais conferidas, poias Dotherações nt
OR é D2O1E CPICEBIPR e pelo Porecor do leçalcads, 7502023 emiíios paio
Núcieo da Área hteiropalana Blá. NHE -AM Su.

HOMOLOGA

Ar 4º = O Rogimanto Escolar, da Escola Hunicipal GuiseMusa Ficha, da
Niandeípio do Fazoncis Rig Granca, com olerta do: Educação Infant! — EL Ensino
Fundamental= EPs, cldigo nº 2001, 4035, 3048 rosgacivamenta.

dat 2º O Regimento Escolas, trenolsgaita por esto Ato da Homologação, erira em
Vigur m parte do Inicio do ano levo da 2026, Icando revogado o Ato de
Homologação cê 432021 e disposições om contrádo.

Fazenda Fio Grande, 24 da Quadro de 2023.

  

TaxEmarra EE Eae NaçÕão CERTOaces RSDe
Told,(4) TRIS  Derad furarpr posts

 

PREFEITURA DO MUNICIMO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LTIAÇÕES

 

  
  

Rua Jacarandá, 30

JULGAMENTODEHABILITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00572523

APRESENTAÇÃO DE NOVOS PROFISSIONAIS

E curapvimento ao Art. 109, 1º, da Lei Foderat o” 866624993, m Comissão
Permanent: de Licitações momeade pels portaria 110/2023, tomo público o Jul
gumento de Iabilitação do Chamamento Público nº 003/2023, o qual um como

sbjeto o ensteaciumento do Posson(s) Vsicu(i),Empresário Jodividual (1, So-
cisilado Limituda Vnipesvoal (SLU) e Pessonfs) Juridica(a) para prestação de
serviços médicos, na especinlldndo do clinico gera!, para Unidedo de Pronto
Atendimento de Favenda Rio Grande, conforme segue;

CALGROUP LTDA PROTOCOLO620057282), 5956671029]
aosraazs
  

  

HABILITADOS.
PROFISSIONAL

era

rea

Area 45etniapratasara
aatat

  

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

RTEletrônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº204 de 24 de outubro de 2023

  

Nações, Fazenda Rio Graride PR Fone/Fax: (41)36

 

Folha

  

  
 

PREFEITURA DO MUNICIPO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÃ

COMISSÃO PERMANENTEE LIITAÇÕES

 

  
  À preseaio dscisão sedá corm Daso na ale da sessão realizada cry 24/1023,o do-
ais docormentos intrinseao am procesto, dos qu ses obtidos À

da trucspastacia nosíio cletrônico da PREHLITURA DO MUNI
DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ: COMISSÃO PER-

NTE DE LICITAÇÕES(hitpa:/forrwfazendariogrande.pe.gov-be / aviso
do licitações 4 Charmumento Público, a parir da publicação do presente julga

  

 

   

 

mero)

aublico.
Fazenda Ria Ciranie, 24 do oumbro de 2

gabEeegurisESa ESSO

Rucaca Aparcchlsda Silva  Jroé Duciel Fabriciu Ranieri Rodullo Depeins
Presidenta Membro Segretária

PREFEITURA DO NUNICÊYIO DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANA

 

ANULAÇÃODE LICITAÇÃO
Comestrincia Poblco nº 922973

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado da
Paz, po 230 da amas Ebciçõea Íris 4 om atiçar ns Ar AS da Lei Foda) sº
856673093 decido ANULAR a ConcarEnela Pobics LEQ/A,  quel ge or abjetu a
Eoeerataçãa de ecqent enpocializada pera eousução do usecapoda da mt Costra
Sunicipaf do Atenilmento Eeluaeigns! Fepecializado ICMAEE), em rata da
Sentia no procedimento Iitinio, conforma Recomendação 00172723 da Voltado
de Cocos brteo à Pisncey7714232]da Pspeuralocia Cori da erica,

Fenda Ro Grando7%, 29Chda 2323.
rama sta
nao FERE,
Spesaittan ERvita
Marea Antesio Marrodes Sia

PretoMui

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA
InexigiBiiéada da Licitação Nº 6817073

PROTOCOLO: ssertragas
Objeto: Pazamento de Inscrição pasa cavactação da sentiom muncipal da

Fazenta Rio Grando por meio prosontal, eobra novas fottamerisa profissionais para
contruir com O Sesempenho da Entomaçem Gbemtícia é Neonsial Contomo
eoliciação da Secretaria Mesicipol do Saúdo.

PESSOAJURÍDICA: RDCONSULTORIA E EVENTOSLIDA.
HP: OL54s24000170
VALDR:R$ 800,00 (qnhentos resta)

MODALIDADEIFUMDAKENTO:Inesiçpikiada da Liclação,ra foma do Ant 25,"caput
da Lei Federal O s6AMa,

AUTORIZAÇÃO; 20/1072023

 

Assinatura



     

   
SECRETARIAMUNICIPAL DEADIANISTRAÇÃO

Comintão Purmanente de Litrações

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Rat5oo Dor esta teto, a Inerigiicado a Lictaçõs nº 62/2023, que tem como
Dojeta a Pogamerta ds Inscrição para capecração de sendcra re-tiizei Ca Farenta Ro
Santa por meio presencial eobro novas ferramentes peofasiorsia pera corta como
Sesampenho ca Estemmaçera Obttricia o Neoratgl. Corterma uctcração da Secretaria
Vuesipal do Saúca, om fewx da Empresa: RO CONSULTORIA E EVENTOS LIDA,
ONPJ: OLSSLI2ANOO!TE, po valor tea! de R$ 500.00 (quiriventos resta) tom base ro
AN 23, "cpu ds Lot Facecal 684/22 0 ee acordo com parecer da Procusnáio Surídica
DP PREIZORS q tando em vita cs siamertos que Insirutrs o peotoceto acministatão 1
sosreraçaa,

vueptires
EE
MiroAtoMrs alva

Preleio Municipal

  
SE, PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDE
ia ESTADO DO PARANÁ

HONGLOGAÇÃO DE LiTAÇÃO

9 PASSEIO DO MUIOCINO Dê FAZENDA DO GRANDE, Emada do Paraod, oq
ro de pues atrênições legal, MOMOLOGA q Prego Eerrónico nt S4/207%, 0 qual
tam tomo Obieto 4 “Contratação do emprssa corcerizasa para prestação doy serviços
de secepção, ao edutelacimentos de 5206”, 4 ABIUDICA O clieio aca for da
ADGSASA WOSLNCOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessor kana fera 20CH16h O
68 ORSC678/0001-22, vencedora do kves 1, com talo total a $ R$ 242042162
tbem eshôva, ereo 4 dez MÁ, mustomemêsa 1 táte vm razi a bre é doa
Ctriacos) O peceao mandou à Iegdção pertharte em toda ma Uaração,
Confoare Parte a TSL73025 Ba Procuesdorta Gera do Mengo.

Batendo hiCrunde:PR, 34 de eutubro Ea 2073

taçatuo Eita
raioSeara
Marco Antosça Liarcendes sDaa

Preta ndundcpas

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

Momotoeação pe UstaçÃo
9 PRESUITO DO AMUSCÍPIO DE FAZENDA PO GRARES, Estado do Parse, naNão de Guta s7bições legais, HOCIOLOGA 0 Pregão Elerôeico pá 15/2723, a qualtia córna Dbjro 6 “Aquinição

a

istssção de srvesremoCrane essndo sender29 fcanaidades do Acicipio”,

&

ADAUCICA 6 afetoem fer Ca emprraa AMANTA,SOMEREZ MAIENTE LTDA, pessca jurídica Imera to EMP sc à 3 2989748600.05. contadordoa ros Oi cora Taer total de R$ 840600006 falta mitos &crisiconton sef rats) O procoiro atender | legivação perimerts em toda romHremRaÇÃo, contorra Parse na 721/3023 da Procxcacoris Guel do Limão.
Faso Ko Grane/PR, 23e obrada 2078,

Março Antonia Marcondes
PrefemoMun

  Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande  

cn
EE PE. PRETESTURA DO MUNICÍPIODE FAZENDA RIOGRANDE
gs! ESTADO DOPARANÁ

NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO nº, 94203
PROTOCOLO 191812023 Proceass Adimiahiracho nº. 21672029

Tipa: Menor Preço Po Item

OBJETO: Aquétição de velento ipa VAN, com ncrraliadr, expacidade Lots
21 topar (38 + 1 motorista). esnfarme solicitação du Setrets
Sunitipal de Saúde, Edil e fiseça des proportas Esponivempr de 28:10:2003
sentmopo Rce q dm. Aberta das Preuss 10:41/2003.
OO(seia de Eesslhat oo eu rms 5

 

   

Fareoda flo Greade?PR. 34de mtedro dr 2023,

Exriya Crfstina dos 5. Abren sets Fervira
Pregoeira Municipal

a RESEITURANTONICIPALOE FAZENDARIO GRANDEDo a ESTADO DO PARANÁ

 

AVISO DESUSPENSÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.421

O Prego rricipal, no so de aus tirbuições legais, doclara MINPENSO o
Pregão Eletrônicas cê GLNGE3,oquat tera por bjeto a =Renação dus frenças de uxo do
sistema operacioma! Window Serverna lafracsiratero da Preféiiara Meuleipal de
Fiareoda Rio Grande, teto era ysta 4 solicitação da Disinão Je Teamoloças é informo que
eomanderua jestifcanea quarto a “pocenidad de almações ne perjeto, comidcrmado que,
como a prezo de resstção dasLeçaexpira, q Micronopermite a semereção

O avado ivetção donu edital ev puicuo no Diário Orical Eetónio do
Meniefçuo e demais meios ake comunicação pertinentes, em alenimento aos prosas
estabelecido maAt4, Tocido V, da Let Fedeca 4º 11.920/3002,

O voto ecial verk cispeniilizado a qualiuer itertmado no eneroeetréaleo

Prenda Rio CirandePR, Mde oxcabeo de 203),

Lob Grffhcrene Rodrigues
Pregoelm Munkeipal
Pertaria Ina/2021

[CADELA STO

 



 

 

    

 

TCEPR
TOIRLMAS CICCONTASIIS ESTADODOtATANÁ

Detalhes processolicitatório
Informações Gerai:

| Entidade Executora |municipro DE FAZENDA RIO GRANDE

Nº Iicitação/dispensa/Inexigibilidade*

 

 

 

Modalidade* |processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 225/2023

Recursos provenientes de organismos Internacionais /multilaterals de crédito:
Instituição Financeira | |

 

 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

Descrição Resumida do Objeto* pagamento deInscrição para capacitação da servidora municipal de Fazenda
Rio Grande por meio presencial, sobre novas ferramentasprofissionais para

contribuir com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

Dotação Orçamentária* 1500210301004120543390390000

Preço máximo/Referência de prego -
R$*

Data Publicação Termoratificação 24/10/2023

Data de Lançamento do Edital[o

Data da Abertura das Propostas[o]

Hãitens exclusivos para EPP/ME? *

Há cota departicipação para EPP/ME?; |

   

 

Percentual de participação:

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? —  

 

| Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locals? a

r Data Cancelamento
 

CPF: 11756944954 (Logout)
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* ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 4213/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 226/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: . 48/2023

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3597
Site: wwwfazendariogrande,pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 25/10/2023

Data da Solicitação: 27/10/2023

Data de Homologação: 25/10/2023

RDIG,

AS Com
AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva po . a

Data da tramitação: 27/10/2023 Asa41]

ro O
 

SA

” mnecedor: R D CONSULTORIA E EVENTOS LTDA Telefone(s):

2F/CNPJ: 01.954.124/0001-79

Endereço: SENADOR THEOTONIO VILELA 190, 190, ACUPE DE BROTAS - 40279-
901, SALVADOR - BA

E-mail: dicontadifbcompos.com.br

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedordo(s) Item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório.

 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento:

Prazo de entregal Execução: Após emissão NE

   
  
 

Local de Entrega: Diversos - Conformeinformado pela secretaria solicitante.

bjeto da Contratação; Pagamento deinscrição para capacitação da servidora municipal de Fazenda Rio Grandepor meio
presencial, sobre novasferramentas profissionais para contribuir com o desempenho da
Enfermagem Obstetrícia e Neonatal, Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Observações: SMS - PROT 56678/2023 - MEM 346/2023 - DESP 261 - FONTE 1017.

Empenho: 11830/2023 |

Despesas:
|

261 - 15.002.10,301,0041.2054,3:3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão
Básica
Desdobramento : 3.3.90.39,00.00.00.00

Recurso: 01017.01017.12.99,00.00.2.749.0000 - Emendas de Bancadas (Art. 166, 5 12 E.C
100/2019) |

|

tem | Quantidade [Unid.| Especificação do material [ Marea | PreçoUn. | PreçoTotal |
1 1,000 UN Capacitação para auxiliar os servidores municipais da 500,0000 500,00

Saúde sobre novas ferramentasprofissionais para contribuir
com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.
Capacitação para auxiliar os servidores municipais da
Saúde sobre novas ferramentasprofissionais para contribuir
com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.
- Capacitação para auxiliar os servidores municipais da
Saúde sobre novas ferramentasprofissionais para contribuir
com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal.
Capacitação para auxiliar os servidores municipais da
Saúde sobre novas ferramentasprofissionais para contribuir
com o desempenho da Enfermagem Obstetrícia e Neonatal,

  



O Rn o
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AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva

Data da tramitação: 27/10/2023

Total Geral: 500,00

Fazenda Rio Grande/PR,27 de Outubro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável  
 

 



 

30/10/2023, 15:08 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

Iva Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscomprasQ)gmalil.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada
1 mensagem
 

Empenhos Compras <frg.empenhoscomprasQgmail.com>

Para: compras.sms.frgQDgmail.com

Boatarde,
Segue em anexo SF FINALIZADA

SF 4213 EMP 11830 SMS - R D CONSULTORIA

Protocolo: Nº do processo 000056678/2023

Att: Karine Pereira Rodrigues
Estagiária / Comprase Licitações
Ramal 1102

 

B SF 4213 EMP 11830 SMS - R D CONSULTORIA.pdf
122K

30 de outubro de 2023 às 15:08
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